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MERCADORIAS E SOBRE PRESRNCDO DE SERVLCOS - RICMS

MARIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO. NO USO DE SUAS

ATRIBUIÇÕES LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 8.*, XVII, * 10;

24, 30, 59, 67 E 75. I. DA LEI N.* 6.374, DE I.* DE MARÇO DE 1989,

DECRET

ARTIGO I.* - PASSAM A VIGORAR COM A REDAÇÃO QUE SE SEGUE OS

DISPOSITIVOS ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS APROVADO

PELO DECRETO N.* 33.1 18, DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1OS ARTIGOS S I S-0, S I S-P S I S-Q 51 S-R E SI S-S

"ARTIGO 515-0 - O LANÇAMENTO DO IMPOSTO INCIDENTE NAS SUCESSIVAS

OPERAÇÕES COM PRODUTO PRIMÁRIO AGRICOLA, REALIZADAS POR INTERMÉDIO DE

BOILSAS NOS CASOS EM QUE A MERCADORIA ENCONTRA-SE DEPOSITADA EM ARMAZM

GERAL, FICA DIFERIDO PARA O MOMENTO EM QUE OCORRER A ENTREGA REAL OU

SIMBÓLICA DESSA MERCADORIA A PESSOA IDENTIFICADA EM DOCUMENTO OFICIAL DE

ENTREGA EMITIDO PELA BOLSA OU POR EMPRESA DE REGISTROS INDEPENDENTE, SALVO

SE HOUVER REGRA ESPECIFICA DE DIFERIMENTO DO LANÇAMENTO DO IMPOSTO PARA

ESSA OPERAÇÃO, HIPÓTESE EM QUE SE OBSERVARA LEGISLAÇÃO PERTINENTE LEI N.*

6.374189, ARTIGO 8. O. XVII E * L0).

* I.* - ALÉM DE OUTRAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO, INTERROMPEM

O DIFERIMENTO DE QUE TRATA ESTE ARTIGO:

1A AQUISIÇÃO DA MERCADORIA EFETUADA POR CONTRIBUINTE DO IMPOSTO

LOCALIZADO EM OUTRO ESTADO;

2 A ENTREGA DA MERCADORIA A PESSOA DIVERSA DA INDICADA NO "CAPUT",
-

EXCEQUANDO A MERCADORIA DEVA RETOMAR AO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE E

DESDE QUE AINDA NAO TENHA HAVIDO QUALQUER OPERAÇÃO POR INTERMÉDIO DA BOLSA;

3 O DECURSO DO PRAZO DE VALIDADE OU DE REVALIDAÇÃO CONSTANTE EM
-

CERTIFICADO RACIONADO COM A MERCADORIA, QUE NAO PODERÁ SER SUPERIOR

CONSIDERADO O DIA DE EMISSÃO DAQUELE CERTIFCADO A:

A) 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS, PARA O AGODAO

B) 180 (CENTO E OITENTA) DIAS, PARA O CAFÉ;

C 90 NOVENTA) DIAS, PARA OUTRAS MERCADODAS

* 2.* - EEM RE AÇÃO AO TEM 3 DO PARÁGRA O ANTER OR:

1 - INEXISTINDO CERTIFICADO RELACIONADO COM A MERCADORIA, OS PRAZOS ALI

INDICADOS SERÃO CONTADOS DA DATA DA ENTREGA DA MERCADORIA PARA DEPÓSITO NO

ARMAZÉM GERAL:

2 - NAO SE APLICA QUANDO A BOLSA OU A EMPRESA DE REGISTROS

DENTE ASSUMIR A CUSTEIA DAS MERCADODAS •SIT•ASE A RESPONSABIIDADE

PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO

ARTIGO 5I5-P - A BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO, OBSERADAS AS DEMAIS

REGRAS A ELA PERTINENTES, E O VALOR DA OPERACAO ASSIM ENTENDIDO O VALOR DE

REGISTRO DA OPERAÇÅO FINAL REALIZADA EM BOLSA QUE DE CAUSA A EMISSÃO DO

DOCUMENTO DE ENTREGA, REAL OU SILICA DA MERCADORIA AO ADQUIRENTE LEI

N.* 6.374189, ARTIGOS 24 E 30):

PARÁGRAFO ÚNICO - NA FALTA DESSE VALOR, ADOTAR-SE-Á COMO BASE DE

CÁLCULO, PELA ORDEM:

I - O VALOR FXADO EM PAUTA RASCAL

2O VAIRO MÍNIMO XADO PETO 6OVERNO FEDERA

3 O PREÇO CORRENTE DA MERCADORIA OU DE NO
- SIMILAR MERCADO ATACADISTA

DO LOCAL DA OPERACAO

ARTIGO 515-Q - 0 IMPOSTO DEVIDO SERÁ RECOLHIDO MEDIANTE GUIA DE

RECOLHIMENTOS ESPECIAIS, ANTES DA ENTREGA, REAL OU SIMBÓLICA, DA MERCADORIA

PALO ARMAZÉM GERAL DEPOSITÁDO LEI N.* 6.374189, ARRIGO 59):

1PELO ADQUIRENTE DA MERCADORIA IDENTIFICADO NO DOCUMENTO DE

ENTREGA NA HIPÓTESE DO "CAPUT" DO ARTIGO 5I5-0:11 - PELO ADQUIRENTE DA

MERCADORIA, NA HIPÓTESE DO ITEM 1 DO * I (DO ARTIGO 515-0:

III PELO ARMAZÉM GERAL:
-

A) EM QUALQUER SITUAÇÃO EM QUE O DEPOSITANTE FOS ESTABELECIDO EM

SEÇÃO 1

ESTA EDIÇÅO, DE 40 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS E

DE INTERESSE GERAL

CASA VIL .......................................

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA ......... 2

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ............... 2

JUSTIÇA E DEFESA DA CIDADANIA .......... 2

COA 4AMIßA

E BEM-ESTÃR S•IAL.......................... 2

EMPREGO E RELACOES

DO TRABALHO ................................... 2

SEGURANÇA PÚBLICA .......................... 2

ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA............ 5

FAZENDA ......................................... 5

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO........... 7

EDUCAÇÃO 7......................... ..............

SAÚDE ........................................... 10

TRANSPORTESENERG

.......................................... .

................................... 12

ADMINISTRAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DO SERVIÇO PÚBLICO ......................... 12

CIENCIA TECNÆOGIA E

DESENVOLVIMENTO ECONMICO..........

ESPORTES E TURISMO......................... 13

ABNODACAO 13
.....................................

MEIO AMBIENTE .............................. 13

PROCURADODRA GERAL DN ESTÃDO 15..........

TRANSPORTES METROPOLITANOS........... 16

RECURSOS HIDRICOS,

SANEAMENTO E OBRAS 16......................

UNIVERSIDADE DE SAO PAULO TE..............

UNIVERSIDADE

ESTADUAL DE CAMPINAS 17.....................

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA 17........

IVLINISTERLO PÚBLICO I8..........................

EDITAIS 22...........................................

MIDIA ELET•ÒNICA............................. 24

CONCU(SOS 25.....................................

DIÁRO DOS MUNICIPIOS..................... 34

PARTIDOS POLÍTICOS ...........................

B) NAS DEMAIS HIPÓTESES; '

IV PELA BOLSA OU PELA EMPRESA DE REGISTROS INDEPENDENTE, EM
-

SUBSTITUIÇÃO A QUALQUER DAS PESSOAS INDICADAS NOS INCISOS ANTERIORES,

QUANDO ASSUMIR A RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO, NOS

TERMOS DEFENIDOS PELO REGIME ESPECIAL A QUE SE REFERE O ARTIGO 5 15-5.

* I.* O VALOR DO CRÉDITO RECEBIDO TRANSFERÊNCIAPOR NOS TERMOS DO

-

ARTIGO 515-R PODERÁ SER DEDUZIDO NA PRÓPRIA GUIA DE RECOLHIMENTO

* 2. 0 NA HIPÓTESE DO INCISO ILI O ARMAZÉM GERAL PODE• DEDUZIR
- NA

PRÓPRIA GUIA DE RECOLHIMENTO O CRÉDITO RELATIVO A MESMA MERCADORIA

DEVEN¢•SER EFETUADO O LANÇAMENTO NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS

NO QUADRO "DÉBITO DE IMPOSTO - STOMO DE CRÉDITOS", COM A EXPRESSÃO

"DEDUÇÃO DIRETA GUIA N. * ....

* 3. * - SEM PRE UÍZO DO DISPOSTO NOS ** 1.0 E 2. O, O PAGAMENTO DO

IMPOSTO EFETUADO PELA BOLSA OU PELA EMPRESA DE REGISTROS INDEPENDENTE

SUPRIRÁ A OBIGACAO DE QUAISQUER DAS PESSOAS INDICADAS NOS INCISOS 1 A BI

DESTE ARTIGO

* 4,* - EEM RELAÇÃO AO INCISO IV, O PAGAMENTO DO IMPOSTO EFETUADO PELA

BOLSA OU PELA EMPRESA DE REGISTROS INDEPENDENTE FARÁ CESSARA

RESPONSABILIDADE POR ESSE PAGAMENTO E PELA CUSTÕDIA DAS MERCADORIAS

DEPOSITADAS

ARTIGO ISS-R LE PERMITIDA TRANSFERÊNCIA DE SALDO DE CRÉDITO DO
A

-

IMPOSTO DO ESTABELECIMENTO DEPOSITANTE PARA O ESTABELECIMENTO ADQUIRENTE

DA MERCADORIA IDENTIFICADO NO DOCUENTO DE ENTREGA DA MERCADODA PREVISTO

NO ARTIGU SI5-0. AMBOS LOCALIZADOS NESTE ESTADO, ATE O KUMITE DE 30%

(TRINTA POR CENTO) DO VALOR DO IMPOSTO DEVIDO PELO ADQUIRENTE, RESPEITADO,

EM CASO DE PRODUTOR, O VALOR AUTORIZADO NOS TERMOS DO INCISO 1 DO ARTIGO 67

LEI N. * 6.374189, ARTIGOS 36 E 67, * 1 0)
. .

* I.* - A TRANSFERÉNCIA DO CRÉDITO FAR-SE-Á MEDIANTE A EMISSÃO DO

DOCUENTO FISCAL A SEGUIR INDICADO, QUE CONTERÁ, ALÉM DOS DEMAIS

REQUISITOS, A MENÇÃO DO SEU VALOR, EM ALGARISMO E POR EXTENSO, E A

EXPRESSÃO "CRÉDITO DO ICMS - ARTIGO 5 S-R

I - TRATANDO-SE DE ESTABELECIMENTO PRODUTOR NAO EQUIPARADO A

COMERCIANTE OU INDUSTRIAL POR MEIO DE NOTA FISCAL DE PRODUTOR, OBEDECIDA

NO QUE COUBER, DISCIPLINA ESTABELECIDA PELA SECRETARIA DA FAZENDA:

2 - TRATANDO-SE DOS DEMAIS ESTBELECIMENTOS POR MEIO DE NOTA FISCAL,

OBSERVADA, QUANTO A SUA ESCRITURAÇÃO, O DISPOSTO NO ARTIGO 73.

* 2. * - O VALOR DO CRÉDITO DEDUZIDO NA GUIA DE RECOLHIMENTOS ESPECIAIS

PELO DESTINATÁRIO SERÁ LANÇADO NO LIVRO REGISTRO DE APURAÇÃO DO ICMS, NO

QUADRO "DÉBITO DO IMPOSTO ESTOMAGOS DE CRÉDITOS", COM A EXPRESSÃO

-

DEDUCAO DIRETA GUIA N. * .....

-

ARTIGO 515-5 A BOLSA OU A EMPRESA DE REGISTROS INDEPENDENTE
-

CONFORME O CASO, PARA OS FINS DESTE CAPTULO DEVERÁ REQUERER REGIME

ESPECIAL QUE

1 - DENIRA O DOCUMENTOU OFFICIAL DE ENTREGA DA MERCADODA REFERIDO NO

ARTIGO 5 15-0;

II - PODERÁ ESTABELECER FORMA DIVERSA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO DEVIDO

BEM COMO PARA EMISSÃO E ESCRITURACAO DOS DOCUMENTOS E FIVEIROS FISCAIS

III - FIXARA A RESPONSABILIDADE DA BOLSA OU DA EMPRESA DE REGISTROS

INDEPENDENTE NO CREDENCIAMENTO DO ARMAZÉM GERAL DEVENDO INDICAR

FORMA E CONTROLE DESSE CREDENCIAMENTO

ARTIGO 2. 1 - FICAM REVOGADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS APROVADO

PELO DECRETO N. * 33.118. DE 14 DE MARÇO DE 199 1, OS ARTIGOS 515-T A 51S-Y.

ARTIGO 3.1 - FICAM MANTIDAS, ATE QUE SEJA CELEBRADO O REGIME ESPECIAL

NO ARTIGO 5 I5-5, NA REDAÇÃO DADA POR ESTO DECRETO, E DESDE QUE NAORENEDDO

ULTRAPASSE 90 (NOVENTA) DIAS, A CONTAR DA PUBLICAÇÃO DESTE DECRETO, AS

DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 515-0 A 515-Y DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADODAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS, APROVADO

PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991. NA REDAÇÃO ANTERIOR, EM

RELAÇÃO AS OPERAÇÕES REALIZADAS POR INTERMÉDIO DA BOLSA DE CEREAIS DE SAO PADO

E DEMAIS BOLSAS, PARA TAL FFM CONVENIADAS COM A CENTRAL DE REGISTROS SIA

ARTIGO 4. ' - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÅCIO DOS BANDEIRANTES 18 DE FEVEREIRO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGÌCA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOLEMO E GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS

18 DE FEVEREIRO DE 1997.

OFICIO GER-CAT N* 075197

SENHOR GOVERNADOR,

TENHO HONRÁ DE ENCAMINHAR VOSSA EXCELÉNCIA INCLUSA MINUTA DEA A A

DECRETO INTRODUZ MODIFICAÇÃO DISCIPLINA FISCAL RELATIVAQUE NA AS OPERAÇÕES

COM PRODUTOS PRIMÁRIOS AGRICOLAS REALIZADAS INTERMÉDIO DE BOLSAS

A DISCIPLINA MODIFICA REFERIA-SEPOR EXCLUSIVAMENTE
QUE SE ÀQUELAS

OPERAÇÕES EFETUADAS POR INTERMÉDIO DA BOLSA DE CEREAIS CONVENIADA COM A

CENTRAL DE REGISTROS S.D. DESDE QUE OS PRODUTOS FOSSEM NEGOCIADOS

MEDIANTE EMISSÃO DE TÍTULOS DENOMINADOS CERTIFICADOS DE MERCADORIAS COM

EMISSÃO GARANTIDA CAM-G AMNTIDOS POR INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

QUE INTERESSES CONCRETOS DE OUTRAS BOLSAS
OCORRE EXISTEM OU EMPRESAS

DE REGÌSTROS INDEPENDENTES MASEM OPERAR COM DISCIPLINA FISCAL SEMELHANTE,

COM PECULIARIDADES OPERACIONAIS PROPRIAS

ASSIM O ESCOPO DAS ALTERAÇÕES PROPOSTAS E ESTABELECER DISCIPLINA

GENÉRICA, M,ANTENDO RELATIVAS A OBRIGAÇÃO PRINCIPAL (DIFERIMENTO,AS REGRAS

RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE, FORMA DE PAGAMENTO BASE DE CALCULO

UTILIZAÇÃO DE CRÉDITO) QUE SAO COMUNS A TODAS AS BOLSAS, SUBMETENDO A

OPERACIONALIDADE CORRESPONDENTE CADA BOLSAA OU EMPRESA DE REGISTROS

INDEPENDENTE AS DE REGIME ESPECIALNORMAS

POR AS REGRAS EM TEMPO
O ARTIGO 3.* MANTÉM, 90 DIAS,

VIGOR

NECESSÁRIO PARA QUE A BOLSA DE CEREAIS E DEMAIS BOLSAS CONVENIADAS COM A

CENTRAL DE REGISTROS S.D. PROCEDAM AS ADAPTAÇÕES NECESSÀRÌAS EM

DECORRÊNCIA DESTE DECRETO

COMENTADOS

PORTTARE PAGO

DR/SP

ISR 403051/81
-

COM ESSAS JUSTIFICATIVAS E PROPONDO A EDIÇÃO DE DECRETO CONFORME A

MINUTA, APROVEITO O ENSEJO PARA REITERAR-LHE MEUS PROTESTOS DE ESUMA E ALTA

CONSIDERACAO

YOSHI

SECRETÁRIO DA FAZEN•

EXCELENTÍSSIMO SENHOR

DOUTOR MARIO COVAS

GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULODIGNÍSSIMOPALÁCIO DOS

BANDEIRANTES

* DECI•TON* 41596,DE 18 DE FERREIRO DE 1997

INTRODU ALTERAOES REGULAMENTO DO IMPORTO SOBRE CIRCULAÇÃO DENO

MERCADAR SOBRE PRESTCAO DE CENICOS RICMSE -

USO SUASMÁRIO COVAS GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULONAO DE

ATRIBUICOES LEGAIS E CONSIDERANDO O QUE DISPÕEM OS ARTIGOS 8.0. IX; 664, IV,

DA LEI N.* 6.374, DE I.* DE MARÇO DE 1989,

DEAIB

ARTIGO I.* PASSAM VIGORAR REDAÇÃO
A COM A QUE SE SEGUE OS

DISPOSITIVOS -ADIANTE ENUMERADOS DO REGULAMENTO DO IMPOSTO SOBRE

CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SOBRE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - RICMS, APROVADO

PELO DECRETO N.* 33.118, DE 14 DE MARÇO DE 1991:

1A ALÍNEAS *B* DO INCISO I DO ARTIGO 273:

*B SEIS CENTO) CERVEJAS REFRIGERANTES:":
- 66% (SESSENTA E POR PARA E

II - O INCISO III DO ARTIGO 273:

*111 - AINDA NO TOCANTE A HIPÓTESE PREVISTA NO INCISO III DO ARTIGO

ANTERIOR TRATANDO-SE DE ESTABELECIMENTO VAREJISTA, A SOMA DO PREÇO DE

AQUISIÇÃO DA MERCADORIA COM OS VALORES REFERENTES A FRETE, SEGURO, IMPOSTOS

E OUTROS ENCARGOS ASSUMIDOS PELO ADQUIRENTE, ACRESCDA DA PARCELA RESULTANTE

DA APLICAÇÃO, SOBRE O REFERIDO MONTANTE, DOS SEGUINTES PERCENTUAIS:

A) 33% (TRINTA E TRÈS POR CENTO) PARA CERVEJA EM GARRAFA DE VIDRO

RETORNÁVEL;

B) 20% (VINTE POR CENTO) PARA CERVEJA EM LATA E GARRAFA NAO RETORNÁVEL:

C) 115% (CENTO E QUINZE POR CENTO) PARA CHOPE:

D) 40% (QUARENTA POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA DE VIDRO

RETORNAVEIS 600 ML:

E) 20% (VINTE CENTO) REFRIGERANTE GARRAFA DE VIDROPOR PARA EM

RETORNÁVEL ACIMA DE 600 ML;

F) 20% (VINTE POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA PLÁSTICA NAO

RETORNÁVEL COM 2 (DOIS) LITROS;

POR PARA EMG) 20% (VINTE CENTO) REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA NAO

RETORNÁVEL COM 1 (UM) LITRO:

H) (TRINTA SETE CENTO) REFRIGERANTE GARRAFA PLÁSTICA37% E POR PARA EM

RETORNÁVEL COM ATE 2 (DOIS) LITROS:

I) 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM LATA E GARRAFA NAO

RETORNÁVEL;

J) 70% (SETENTA PO( CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL COM

ATE 330 ML:

1) 100% CEM POR CENTO) PARA REFRIGERANTE NO SISTEMA PREMIX OU

"POST MIX '

M) 58% (CINQÜENTA E OITO POR CENTO) PARA ÁGUA NATURAL, MINERAL,

GASOSA OU NAO OU POTÁVEL EM GARRAFA PLÁSTICA OU DE VIDRO RETORNÁVEL OU NAO

COM CAPACIDADE ATE 500 ML;

N) 32% (TRINTA E DOIS POR CENTO) PARA ÁGUA NATURAL, MINERAL, GASOSA OU

NAO OU POTÁVEL EM GARRRETA PLÁSTICA OU DE VIDRO RETORNÁVEL OU NAO COM

CAPACIDADE ACIMA DE 500 ML ATE 2 (DOIS) LITROS;

O) 32% (TRINTA E DOIS POR CENTO) PARA ÁGUA NATURAL, MINERAL, GASOSA OU

NAO OU POTÁVEL EM EMBALAGEM IGUAL OU SUPERIOR A 5.000 ML:

P) 92% (NOVENTA E DOIS POR CENTO) PARA ÁGUA NATUAL, MINERAL, GASOSA

OU NAO OU POTÁVEL EM COPO PLÁSTICO DE ATE 300 ML;

Q) 40% (QUARENTA POR CENTO) NOS DEMAIS CASOS

III - O ITEM 1 DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 273:

*1 - QUANDO A BASE DE CÁLCULO FOR FORMADA A PARTIR DO PREÇO PRATICADO

PELO DISTRIBUIDOR, DEPÓSITO OU ESTABELECIMENTO ATACADISTA, NELE INCLUÍDOS OS

CORRESPONDENTES A FRETE, CARRETO, SEGURO, IMPOSTOS E OUTROS
VALORES

ENCARGOS TRANSFERIVEIS AO VAREJISTA SERÁ ACRESCIDA, SOBRE O REFERIDO

MONTANTE, A IMPORTÃNCIA RESULTANTE DA APLICAÇÃO DE UM DOS SEGUINTES

PERCENTUAIS DE MARGEM DE LUCRO:

A) 33% (TRINTA E TRÉS POR CENTO) PARA CERVEJA EM GARRAFA DE VIDRO

RETORNÁVEL:

B) 20% (VINTE POR CENTO) PARA CERVEJA EM LATA E GARRAFA NAO RETORNÁVEL;

C) 115% (CENTO E QUINZE POR CENTO) PARA CHOPE;

D) 40% (QUARENTA POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA DE VIDRO

RETORNÁVEL IGUAL A 600 ML;

E) 20% (VINTE POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA DE BALDRO

RETOMAIMOVEL ACIMA DE 600 ML;

Q 20% (VINTE POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA PLÁSTICA NAO

RETORNÁVEL COM 2 (DOIS) LITROS:

G) 20% (VINTE CENTO) REFRIGERANTE PLÁSTICA NAOPOR PARA EM GARRAFA

TORNEAVEL COM 1 (UM) BTO

H) 37% (TRINTA E SETE POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM GARRAFA PLÁSTICA

RETORNÁVEL ATE 2 (DOIS) LITROS:COM

I) 35% (TRINTA E CINCO POR CENTO) PARA REFRIGERANTE EM LATA E GARRAFA NAO

RETORNÁVEL:

J) 70% (SETENTA CENTO) REFRIGERANTE EM GARRAFA RETORNÁVEL COM

ATE 330 ML; POR PARA

100% CEM CENTO) REFRIGERANTE SISTEMA PREMIX
1) POR PARA NO OU

"POST MIX

M) 58% (CINQ0ENTA E OITO POR CENTO) PARA ÁGUA NATU(AL, MINERAL,

GASOSA OU NAO OU POTÁVEL EM GARRAFA PLÁSTICA OU DE VIDRO RETORNÁVEL OU NAO

ATE 500 MF;COM CAPACIDADE

N) 32% (TRINTA DOIS PORCENTO) ÁGUA NATURAL, MINERAL,E PARA GASOSA OU

NAO OU POTÁVEL EM GARRAFA PLÁSTICA OU DE VIDRO RETORNÁVEL OU NAO COM

CAPACIDADE ACIMA DE 500 ML ATE 2 (DOIS) LITROS;

O) 32% (TRINTA DOIS CENTO) ÁGUA NATURAL MINERAL,
E POC PARA GASOSA OU

NAO OU POTÁVEL EM EMBALAGEM IGUAL OU SUPERIOR A 5.000 ML;

P) 92% (NOVENTA E DOIS POR CENTO) PARA ÁGUA NATURAL, MINERAL GASOSA

OU NAO OU POTÁVEL EM COPO PLÁSTICO DE ATE 300 ML;

.Q) 40% (QUARENTA POR CENTO) NOS DEMAIS CASOS

A

*

**.-*


